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DECRETO 8.859, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Realiza no vigente orçamento CRÉDITO SUPLEMENTAR 

no valor de R$ R$ 115.000,00 (Cinco e quinze mil reais).  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

de suas atribuições legais em especial a Lei 10.050, de 18 de dezembro de 2018. 
 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto o CRÉDITO SUPLEMENTAR no valor de R$ 115.000,00 (Cinco e quinze mil 

reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária e respectiva fonte de recursos: 

 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1918 Revitalização, Iluminação e Manutenção de Campos de 

Futebol e Praças Públicas 

  

3.3.90.39.00.00 – 0100 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 40429 R$ 115.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 115.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura do CRÉDITO SUPLEMENTAR, a que se refere o Artigo anterior, serão 

utilizados recursos da ANULAÇÃO PARCIAL das seguintes dotações orçamentárias e respectivas 

fontes de recursos: 
 

02 – Prefeitura Municipal de Rondonópolis   

017 - Secretaria Municipal de Infraestrutura   

15.451.2103.1902 Revitalização e Reforma da Pça dos Carreiros, Pça Bom 

Jesus Vl. Op. e Pça Campo Limpo Conj. São José 

  

4.4.90.51.00.00 – 0100 – Obras e Instalações 40639 R$ 50.000,00 

   

15.451.2103.1676 Construção e Ampliação de Centros Comunitários   

4.4.90.51.00.00 – 0100 – Obras e Instalações 40370 R$ 65.000,00 

   

TOTAL GERAL  R$ 115.000,00 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 21 de Fevereiro de 2019. 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria 

Legislativa e de Atos Oficiais  

e publicado no DIORONDON-e. 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 001/2019/SEMGP 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2019 
 

 

A Secretária Municipal de Educação de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais e de 

acordo com o que determina o Artigo 37, IX da Constituição Federal, Lei Municipal nº. 10.060/2018 

e Processo Seletivo Simplificado 001/2019 SEMGP, CONVOCA os candidatos descritos abaixo nos 

termos do Edital 001/2019 SMGP, a comparecerem nos dias 18/02/2019 e 19/02/2019 a partir das 08 

horas no salão Ypê da Secretaria Municipal de Educação com sede na Rua Rio Branco, 2.916 – 1º 

Andar, Bairro Santa Marta – CEP 78.710-100, Rondonópolis/MT, para apresentar-se no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas da data de publicação desta convocação, munidos da relação de 

documentos para ingressar no serviço público municipal no respectivo cargo de acordo com as leis 

municipais em vigor para a contratação: 

 

I) Dos classificados e ora convocados: 

 

01 – DOCENTE DA EDUCAÇÃO INFANTIL: LICENCIATURA PLENA EM PEDAGOGIA 

OU NORMAL SUPERIOR 

COLOCAÇÃO INSCRIÇÃO NOME CPF 

238º 51604946 LAURINHA APARECIDA DE SOUSA CARDOSO 891265481-00 

239º 11813284 ELIETE BARBOSA DA SILVA 649071122-20 

240º 79498583 MARIA APARECIDA RIBEIRO CAMPOS 819825261-49 

241º 32005831 MARIA JUCIETE PEREIRA DE SOUSA 815210811-15 

242º 43938797 ADRIANA VIEIRA DE ALMEIDA OLIVEIRA 678458192-04 

243º 98343215 DOMETILDE GOUVEIA MACHADO 886005131-20 

244º 44062628 ELIANE CARLA SANTOS ORCHEL 004107201-43 

245º 59971965 JEANNE EDIVINA DOS SANTOS 009618561-90 

246º 86222076 JOICE CARDOSO DA SILVA 014884071-00 

247º 61867133 ELAINE ADRINA DE LIMA COSTA 016274621-04 

248º 48362480 MARISA OLIVEIRA DE CAMPOS BRITO 022454531-07 

 

II) Local de apresentação 

Os convocados do inciso I deverão apresentar-se na sede da Secretaria Municipal de Educação, 

localizada à Rua Rio Branco 2.916 – 1º andar, Bairro Santa Marta, conforme datas e horários: 

 

1) Data de 08/02/2019 a 15/02/2019 a partir das 8 horas: 

 

Docente da Educação Infantil – Licenciatura Plena em Pedagogia ou Normal Superior  

 

Os convocados deverão atender os requisitos e apresentar original e cópia dos seguintes documentos: 
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Requisitos: 

a) Estar classificado no PSS; 

b) Comprovar os pré-requisitos e habilitações exigidas para o exercício da função; 

c) Atender às condições prescritas para a função; 

d) Comprovar que possui a respectiva escolaridade informada no ato da inscrição; 

e) Estar em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

Documentos: 

f) Cédula de Identidade; 

g) CPF e comprovante de regularização do CPF emitida pelo endereço eletrônico 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATCTA/cpf/ConsultaPublica.asp); 

h) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento ou Contrato de União Estável; 

i) Cédula de Identidade CPF do cônjuge, quando for o caso; 

j) CPF do Pai e da Mãe (caso não tenha preencher Declaração de Impossibilidade/Inexistência dos 

CPFs); 

k) Comprovante de endereço atualizado (água ou luz ou telefone de até 30 dias da data de 

contratação), caso o comprovante de endereço não esteja no nome do contratado preencher 

Declaração de Residência; 

l) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral com autenticação ambas emitidas pelo endereço 

eletrônico (http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) 

m) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (cópia da parte da foto e data de expedição e 

das páginas 12 e 13, se for a carteira antiga ou das páginas 6 e 7 se for a carteira nova); 

n) Extrato atualizado do número do PIS ou PASEP com data de cadastro, emitido na Caixa Econômica 

Federal e Banco do Brasil respectivamente; 

o) Certificado de Reservista, para candidatos do sexo masculino (não é obrigatório para indígenas); 

p) Comprovante de escolaridade em conformidade com os requisitos do cargo para o qual fez 

inscrição (Diploma ou Certificado de Conclusão junto com o Histórico Escolar); 

q) Certidão negativa Cível e Criminal do 1º grau com autenticação da Justiça Estadual de Mato Grosso 

emitida pelo endereço eletrônico (www.tjmt.jus.br); 

r) Certidão negativa Cível e Criminal do 1º grau com autenticação da Justiça Federal de Mato Grosso 

emitida pelo endereço eletrônico (www.trf1.jus.br); 

s) Apresentação de demais documentos necessários solicitados no ato da contratação. 

t) Declarações a serem retiradas no dia da convocação na Secretaria Municipal de Educação: 

 

A contratação se dará após a apresentação de TODOS OS DOCUMENTOS arrolados no presente 

instrumento, ficando os convocados adstritos à apresentação documental. 

 

REGISTRADO,  

PUBLICADO,  

CUMPRA-SE. 

 

 

Rondonópolis/MT, 19 de fevereiro de 2019.  

 

 

 

CARMEM GARCIA MONTEIRO 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

Código de Publicação: 156/2019 

 

Retificar a publicação no DIORONDON nº 4.380 de 05/02/2019, pág. 14. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

 

 

 

LEIA-SE: 

 

 

 
Rondonópolis, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente do Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

_________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

104/2019 172715 
Ester Rodrigues 

da Silva Paz 
Docente 

60 dias – a partir do dia 

29/01/2019 –Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

156/2019 172715 
Ester Rodrigues 

da Silva Paz 
Docente 

60 dias – a partir do dia 

01/02/2019 –Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

 

ANEXO XIX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS-MT 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS AS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 MÊS/ANO: FEVEREIRO/2019 

 
TIPO DE ALTERAÇÃO CREDOR Nº. 

CONTRATO 

ORIGINAL 

MOTIVO ALTERAÇÃO VIGENCIA VALOR Nº. NE 

 

1º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

MARCIONE ALVES 

PERROT - ME 

 

351/2017 

 

ADITIVO DE PRAZO 

120 DIAS 

VIGÊNCIA 

E 90 DIAS  

EXECUÇÃO 

  

 

2º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO E 

REPROGRAMAÇÃO 

 

CODER 

 

 

01/2018 

 

ADITIVO DE PRAZO E 

REPROGRAMAÇÃO 

60 DIAS 

VIGÊNCIA E 

EXECUÇÃO  

  

 

2º TERMO ADITIVO DE 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

CONSTRUTORA 

TRIPOLO LTDA 

 

225/2018 

 

ADITIVO DE PRAZO 

30 DIAS 

VIGÊNCIA E 

60 DIAS 

EXECUÇÃO 

  

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 21 de Fevereiro de 2019. 

 

 

_____________________________________ 

Divisão de Contratos Administrativos 

Célia Regina F. Andrade Rebelato  

 

_______________________________________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.392, de 21 de fevereiro de 2019, quinta-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   7 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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_________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 12/2019 

 

Dispõe sobre nomeação para o cargo de Diretor 

Administrativo e Financeiro, como segue.  

 

 

A senhora NÍVIA CALZOLARI, Diretora Presidente da COMPANHIA 

DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição 

Federal c/c artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolve: 

 

 

Art. 1º -  Nomear para o cargo de Diretor Administrativo e Financeiro, a Senhora Iriana Aparecida 

Cardoso, conforme decidido em Assembleia Geral Extraordinária do Conselho Deliberativo da 

Companhia de Desenvolvimento de Rondonópolis, registrado na Ata de Nº 002/2019 de 19 de 

fevereiro de 2019. 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

 

 

 

                                          Rondonópolis – MT, 21 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

NÍVIA CALZOLARI 

Diretora Presidente 

 

 

 

 

                                                           

FERNANDO FERREIRA SIVA BECKER 

Assessor Jurídico 

OAB/MT nº 17.905 
 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (CONSEMMA) 

 

 

 

ATA N° 001/2019 - 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2019 DO CONSEMMA 

 

 

 

Às oito horas e cinco minutos do dia doze de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, na sede da 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente, deu-se início a 1ª reunião ordinária do Conselho Municipal 

de Meio Ambiente – Consemma do ano de 2019. Feita a conferência de quórum, estavam 

representadas as seguintes instituições: SEMMA, ONG ARAREAU, OAB, Câmara Municipal, 

Ministério Público, UFMT, SANEAR, SINFRA, Polícia Militar Ambiental, ROTARY e ACIR. O Sr. 

Armando ex-Conselheiro da ACIR esteve presente para a leitura da ATA da 96° Reunião do 

Consemma. Dando início a reunião o presidente João Fernando, apresenta a metodologia de 

aprovação das ATAS do conselho, ele explica que as atas são enviadas através de e-mail e após 48 

horas se não ocorrer o manifesto de algum membro a mesma é considerada aprovada. Dando 

sequência foi realizada a leitura da ata da 96° Reunião Ordinária e a mesma foi aprovada pela plenária. 

O presidente João Fernando comunica que foi feita a vistoria Técnica no Bairro Bela Vista e 

Residencial Vila Toscana pelos fiscais da SEMMA. Seguindo a pauta os conselheiros que farão parte 

do Biênio 2019/2020 apresentaram-se. O presidente João Fernando apresenta a estrutura composta 

na Secretaria Municipal do Meio Ambiente a plenária e comunica aos presentes que será encaminhado 

via e-mail o Regimento Interno do CONSEMMA para os Conselheiros. João Fernando explica como 

o Conselho e formado e que caso haja necessidade as instituições representantes podem ser alteradas 

mediante aprovação da plenária e firmada através da alteração da lei. João Fernando explica que o 

CONSEMMA possui uma câmara técnica, que é responsável por discussões e projetos apresentados 

a este conselho. Dessa forma foi feito o convite de quais representantes gostariam de pertencer a 

Câmara técnica do CONSEMMA. Para a composição da Câmara Técnica se manifestaram os 

representantes das seguintes entidades: UFMT, SINFRA, SANEAR, OAB, ROTARY e ONG 

ARAREAU. O presidente deixa claro que após as decisões da Câmara Técnica, a mesma é 

apresentada a plenária para votação.  O Presidente já expõe que tem um projeto em andamento 

referente ao Projeto de Construção de um Parque as Margens do Córrego Arareau e Rio Vermelho, 

que para essa construção será utilizado parte dos recursos do Fundo Municipal do Meio Ambiente e 

que esse projeto será apresentado aos conselheiros. O Presidente solicita que quando o referido 

projeto for apresentado seja dado celeridade para que o mesmo possa ser executado no período de 

estiagem, ainda este ano. Seguindo para os informes gerais o Sr. Rafael representante da OAB 

questiona sobre a barragem de são Lourenço, onde haveria uma denúncia de que a mesma apresentava 

problemas (rachadura na estrutura). O presidente João Fernando informa que foi encaminhado a 

SEMA-MT, pois órgão competente será o Estado, mas que será feita de forma técnica solicitação de 

informações a SEMA-MT, a respeito do assunto. O Sr. Rafael também lembra que foi solicitado uma 

cópia do projeto da continuação da Ponte da Avenida W-11 até a BR 364, como não houve resposta 

anteriormente, fica acordado que nova solicitação será enviada. Dando sequência, O Sr. Jailton 

informa que nessa semana a SEMA-MT irá fazer uma fiscalização na ponte da Avenida W11, além 
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desse assunto Jailton solicita que a Câmara Técnica discuta em relação aos cemitérios da cidade, a 

respeito de regularização. O Sr. Thiago diz que já existe uma ação do Ministério Público solicitando 

licenciamento ambiental dos cemitérios das cidades, que alguns cemitérios particulares já começaram 

a providenciar e que deseja uma manifestação dos cemitérios públicos, João Fernando diz que tal 

solicitação foi feita a SEMMA para criação desse projeto mais que é necessário um corpo técnico 

contendo um Eng. Sanitarista e um Geólogo, e que o município não possui no seu quadro de 

funcionários e é necessário um processo para contratação desses profissionais. Não havendo mais 

nada a declarar, o Presidente do Consemma, João Fernando, deu por encerrada a reunião às oito horas 

e quarenta e cinco minutos. Eu, Kállita Izabella Bandeira da Silva, secretária do Consemma lavrei a 

presente Ata que segue assinada pelos membros presentes. 

 

 

ATA aprovada em 18 de fevereiro de 2019. 

 

 

João Fernando Copetti Bohrer  _________________________________________ 

(Presidente do Consemma)        

Kállita Izabella Bandeira da Silva        _________________________________________ 

(Secretária do Consemma) 

 

Conselheiros presentes: 

 

Aires José Pereira  (UFMT)  ________________________________ 

Ednailma Pinho dos Santos Lopes (SINFRA) ________________________________ 

Evelia Rosana Paredes Araujo (ONG ARAREAU) ________________________________ 

Jailton Lucena Dantas (Câmara Municipal) ________________________________ 

Jeferson Morais Amorim (ROTARY) ________________________________ 

Júlio Yukio Sato (ACIR) ________________________________ 

Marcelo Javier Carruesco (ACIR) ________________________________ 

Rafael Nepomuceno de Assis (OAB) ________________________________ 

Rony Kleber Carvalho Silva (PMA) ________________________________ 

Samuel Garcia de Souza (SINFRA) ________________________________ 

Thiago Souza Garzo (MPE) ________________________________                           

Wemer Francis R. da Silva (SANEAR) ________________________________ 

 

________________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS-MT (IMPRO) 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 20 de fevereiro de 2019. 

 

 

Assunto: Prestação de Contas. 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 

 

 

 

O Diretor Executivo do IMPRO – Instituto Municipal de Previdência Social dos 

Servidores de Rondonópolis-MT, no uso de suas atribuições legais; 

 

Convoca os servidores efetivos em atividade do Município de Rondonópolis, Instituto de 

Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis - SERV SAÚDE, Serviço 

de Saneamento Ambiental de Rondonópolis – SANEAR e da Câmara Municipal de Rondonópolis, 

aposentados e pensionistas segurados ao IMPRO, para seguinte pauta: 

 

 

1. Reunião de prestação de contas 2018 e  

 

2. Esclarecimentos sobre a proposta de reforma da Previdência Social. 

 

DATA: 28/02/2019 

HORÁRIO: 14 h 

LOCAL: CÂMARA MUNIPAL DE VEAREADORES DE RONDONÓPOLIS. 

 

Sem mais para o momento, cumprimentamos e estimamos votos de apreço e consideração. 

Respeitosamente, 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

DIRETOR EXECUTIVO 

Portaria Prefeitura nº 23.359/2018 

 

_______________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS-MT (IMPRO) 

 

 

 

EDITAL N. 01/2019 

 

 

 

Comunica aos contribuintes a disponibilidade das Contas Anuais do Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, Exercício de 2018. 

 

 

 

O Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis, Estado de Mato 

Grosso, através de seus representantes legais, TORNA PÚBLICO, que se encontram à 

disposição de qualquer contribuinte, em sua sede, à Av. Presidente Kennedy, 1573, nesta cidade, 

as CONTAS ANUAIS DO IMPRO referente ao EXERCÍCIO DE 2018, pelo período de 

60(sessenta) dias contados do dia 15 de Fevereiro de 2019. 

 

 

Rondonópolis-MT, 14 de Fevereiro de 2019. 

 

 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

 

 

Roberto Carlos Corrêa de Carvalho 

Diretor Executivo do IMPRO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS 

 

 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DA CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

 

O Presidente da Cáritas Diocesana de Rondonópolis, no uso de suas atribuições estatutárias convoca 

nos termos dos artigos 16 e 18 do seu Estatuto Social todos associados para Assembleia Geral 

Ordinária, a ser realizada no dia 23 de fevereiro de 2019, às 07 horas em primeira convocação, com 

a maioria absoluta dos sócios com direito a voto. E às 08 horas em segunda convocação com qualquer 

número, no Centro de Formação Ir. Elza Giovanella, situado na Rua Epitácio Pessoa, s/n, bairro Vila 

Iraci, Rondonópolis-MT com a seguinte pauta: 

 

1. Relatório das Atividades em 2018; 

2. Balanço Anual de 2018; 

3. Parecer do Conselho Fiscal; 

4. Aprovação do Relatório e Balanço de 2018; 

5. Eleição da Diretoria e Conselho Fiscal; 

6. Alteração do Estatuto; 

7. Planejamento para 2019. 

 

 

Rondonópolis, 16 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

Lothar Bauchrowitz 

Presidente 

 

________________________________________________________________________________ 
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CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS 

 

RELATÓRIO DAS ATIVIDADES DA CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS 

DESENVOLVIDAS NO ANO DE 2018. 

 

 

 

A Cáritas Diocesana de Rondonópolis, trabalhou em todos os projetos o tema: “Em Cristo Somos 

Todos Irmãos”, Ser irmão e irmã em Cristo é um compromisso que nos coloca numa relação de cuidado 

e atenção uns para com os outros.  “Vós sois todos irmãos”, (Mt. 23,8). Nesse sentido, a Caritas 

empenha-se e colabora na formação da consciência individual e coletiva, em vista do cuidado para 

com a CASA COMUM – as pessoas e o Planeta, o habitat de todo e qualquer SER que recebeu de 

Deus o hálito da vida. Pois em Cristo Jesus, fomos adotados como filhos e filhas, recebemos a 

dignidade filial. Assim tomados pela paternidade de Deus e pela filiação em Jesus, somos todos irmãos 

e irmãs, e buscamos em nossa missão de Caritas, trazer as marcas da fraternidade e da justiça. Nesta 

perspectiva de mostrar que as ações em defesa da vida desenvolvidas no ano de 2018, com o tema: 

“Em Cristo Somos todos irmãos”.  O tema foi abordado em reunião de pais, estudos pedagógicos, 

reuniões com funcionários, pessoas e comunidades que participam dos projetos no período de junho a 

dezembro, que além das atividades específicas de cada projeto, no dia 30 de outubro houve a grande 

culminância no Recanto dos Idosos em V. Operária, foram expostos a comunidade local e a cidade de 

Rondonópolis um pouco da nossa história com apresentações, exposição de fotos, artesanatos, 

musicas, danças e outras. E no dia 14 de dezembro na igreja S. José Operário a Celebração de Ação 

de Graças a Deus por todos os benefícios que a Cáritas proporcionou e recebeu neste ano. 

 

FUNCIONAMENTO DE 05 UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL- UEI 

 

Com as bênçãos divinas e a solidariedade de vários benfeitores do Brasil e da Alemanha, 

conseguimos realizar o trabalho de cuidar e educar diariamente, de segunda a sexta-feira, de 550 

crianças de 02 e 03 anos, em Unidades de Educação Infantil em 05 bairros periféricos de 

Rondonópolis. Graças ao preparo pedagógico e empenho dos funcionários, as crianças receberam as 

condições necessárias para desabrochar o seu potencial físico, psíquico e social, de forma alegre e 

feliz. Para alcançar tão grandiosa meta contou-se com a ajuda financeira da parceria com a Prefeitura 

Municipal de Rondonópolis de benfeitores da Alemanha como a Associação Dom Helder Câmara de 

Nieder-Olm, e a KinderMissionsWerk , empresas e pessoas físicas que atuaram como colaborador 

voluntário, padrinhos e madrinhas das Unidades, da loja Só Bebe, depósito de Gás Leste 

Matogrossense, Cerâmica Santo Antônio, Sr. Bolivar Antônio, funcionários da Caritas e pais que 

fizeram doações e promoções durante o ano em benefício das UEIS e respectivas comunidades que 

colocaram os prédios à disposição para realizar essa jornada pela vida. A todos o nosso agradecimento 

e o das crianças.   
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GRUPOS DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 

Com o objetivo de desenvolver as capacidades das crianças e adolescentes, evitando que busquem as 

ruas e o caminho das drogas, neste ano ajudamos 02 grupos de adolescentes da Vila Verde e Jardim 

das Flores atendendo 30 meninas. A Cáritas contribuiu com materiais para artesanato e lanche onde 

são realizados encontros de formação humana e religiosa. Estes trabalhos tiveram a colaboração de 

voluntários que doaram seu tempo para ensinar e acompanhar os adolescentes nos grupos, e das 

comunidades que cederam os salões. 

 

RECANTO DOS IDOSOS 

 

Conseguimos manter em bom funcionamento o Recanto dos Idosos com 52 moradias para 54 idosos 

residentes. Com atividades de: encontro da Saúde, reza do terço, ofício de N. Sr.ª, terapia ocupacional, 

terapia dançante, Santa Missa, lanches, semana dos idosos, passeios e várias atividades. Além dos 

residentes, participam das atividades mais de 72 idosos que moram nos bairros vizinhos. Tivemos a 

colaboração da: Policlínica, Rotary Clube, Sindicato da Polícia Civil, Operário Mat. Const., Núcleo 

dos Cabelereiros, Bung Alimentos, Vieira Supermercado, Farmácia B. Jesus, Loja Brazão, Dona 

Moça, padarias Buriti e Big Pão, Big Festa, Nino Móveis, MCC, Operários de Cristo, voluntários que 

contribuíram com atividades no Recanto.  Este trabalho teve apoio financeiro da Prefeitura de 

Rondonópolis, benfeitores alemães, da Paróquia S. José Operário, Mesa Brasil, bazar da pechincha, 

doadores e da comunidade local.  

 

FUNCIONAMENTO DO ALBERGUE NOTURNO EM VILA OPERÁRIA 

 

Atendendo em média 40 pessoas por dia o Albergue Noturno São José Operário, busca valorizar a 

pessoa humana dando abrigo, a quem não tem onde passar a noite como viajantes sem condições 

financeiras e andarilhos. Oferecemos a eles jantar, banho, local para dormir, lavar roupas e café da 

manhã. Encaminhamos na medida do possível os albergados para suas casas; tratamentos de saúde, 

para conseguir documentos e para conseguir trabalho. As doações no decorrer do ano vieram de várias 

pessoas, da Diocese de Rondonópolis, do Mesa Brasil semanalmente com legumes, frutas e alguns 

materiais de limpeza e para a Ceia de Natal Chester. Teve apoio financeiro da Prefeitura de 

Rondonópolis, benfeitores alemães, da Paróquia S. José Operário, vários doadores da comunidade 

local e atendimento psicológico uma vez por semana realizada pelas estagiarias de psicologia da 

UNIC.   

 

AFILHADOS DE PADRINHOS DA ALEMANHA 

 

Com o objetivo de proporcionar melhorias na qualidade de vida para as crianças em situação de 

vulnerabilidade social, damos uma ajuda mensal, para 133 crianças de famílias carentes. As famílias 

recebem visitas para verificar se os filhos estão estudando. Encontro de formação e conscientização 

sobre o projeto “Em Cristo somos todos irmãos”. Trabalhamos palestras de motivação para a busca 

dos direitos, o trabalho, a saúde em especial a alimentação saudável. Contamos com a valiosa ajuda 

da Associação Dom Helder Câmara e a Kindermissionswerk na Alemanha. Iniciamos neste ano o 
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Projeto Musicalizando que atende 40 adolescentes com aulas de violão e flauta doce com 04 horas de 

aulas por semana, este projeto é uma parceria com a prefeitura de Rondonópolis através do fundo 

Municipal do Direito da criança coordenado pelo CMDCA. 

 

CAMPANHA NATAL SEM FOME 

 

Neste ano através da campanha 10 milhões estrelas da Cáritas Brasileira, foram vendidas as velas e 

com o valor arrecadado foram adquiridas e distribuídas 48 cestas para a famílias carentes que tem 

filhos nas Unidades de Educação Infantil e 64 cestas para os idosos residentes e participante no 

Recanto. Também foram entregues 690 chesters para famílias dos projetos de Educação Infantil, 

Afilhados, Recanto e Albergue através da Parceria com o Mesa Brasil/Perdigão. O nosso 

agradecimento a todos que contribuíram.  

 

 

PARCERIA ASS. KOBRA, LIONS SÃO JOSÉ OPERÁRIO E A PARÓQUIA S. JOSÉ 

OPERÁRIO 

 

Em parceria com a Associação Koblenz Brasil - Kobra: Vários adolescentes participaram de um curso 

de capacitação para o discernimento profissional. E outros 10 adolescentes participaram do curso de 

informática básica promovido pelo Sicredi e Kobra. Com o Lions São José Operário contribuímos 

com uma ajuda mensal para o projeto Raios de Luz, com a Paróquia S. José a parceria se desenvolve 

através de várias ações como utilização dos espaços ocupados pela Cáritas e contribuição da Cáritas 

com projetos sociais como Clubes de mães e Pastoral da Criança. Queremos agradecer a todos os que 

contribuíram om a realização destes trabalhos e contamos com a colaboração de todos no ano de 

2019. 

 

Rondonópolis, 31 de dezembro de 2018.   

 

 

 

Lothar Bauchrowitz 

Presidente da Caritas Diocesana de Rondonópolis 

 

 

 

Manoel Messias de Macêdo 

Tesoureiro da Caritas Diocesana de Rondonópolis 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS 

 

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 

CONTÁBEIS 
 

Ilustríssimos Senhores Associados e Conselheiros da: 

CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS 

 

Opinião 

Examinamos as demonstrações contábeis da CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS, 

que compreendem o balanço patrimonial elaborado por sua administração, em 31 de dezembro de 

2018, e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos 

de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo 

o resumo das principais políticas contábeis adotadas pela entidade.   

 

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas foram elaboradas, em todos os 

aspectos relevantes, de acordo com a Lei nº 6.404/76 e suas alterações posteriores, bem como de 

acordo com as diretrizes da NBC ITG 2002 (R1), atualizada em 21 de agosto de 2015, apresentando, 

portanto, a posição do patrimônio social e dos fluxos financeiros representativos das atividades 

operacionais, investimentos e financiamentos; o desempenho de suas operações sociais e as mutações 

do patrimônio social, da CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS, em 31 de dezembro de 

2018. 

 

Base para opinião 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. 

Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 

intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 

independentes em relação à organização auditada, de acordo com os princípios éticos relevantes 

previstos no Código de Ética Profissional do Contador, nas normas profissionais emitidas pelo 

Conselho Federal de Contabilidade, portanto, cumprimos com as demais responsabilidades éticas 

conforme essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada 

para fundamentar nossa opinião. 

 

Responsabilidades da administração e governança corporativa pelas demonstrações contábeis 

A administração e os responsáveis pela governança corporativa da Cáritas Diocesana de 

Rondonópolis são responsáveis pela elaboração das demonstrações contábeis de acordo com a Lei nº 

6.404/76 e suas alterações posteriores e em conformidade com as normas brasileiras e internacionais 

de contabilidade aplicáveis, assim como pelos controles internos que ela determinou como 

necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorções relevantes, 

independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 

administração e a governança corporativa são responsáveis pela avaliação da capacidade da Cáritas 

Diocesana de Rondonópolis continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos 

relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 

demonstrações contábeis, a não ser que, em conjunto, pretendam liquidá-la ou cessar suas operações, 

ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Ressalta-se que 

os responsáveis pela governança corporativa são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 

processo de elaboração das demonstrações contábeis. 
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Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis 

Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 

conjunto, estejam livres de distorções relevantes, independentemente se causada por fraude ou erro, 

e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. É oportuno esclarecer que segurança razoável 

é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 

normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes 

existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 

quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 

decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. 

 

A auditoria foi realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, isso 

significa dizer que exercemos julgamento profissional e mantivemos ceticismo profissional ao longo 

de todo o processo da auditoria. Além disso: 

 

(a) Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 

independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 

de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtivemos evidência de auditoria apropriada 

e suficiente para fundamentar nossa opinião. É oportuno ressaltar que o risco de não detecção 

de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 

fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 

representações falsas intencionais. 

(b) Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria como evidência 

para planejarmos os procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não com 

o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Cáritas 

Diocesana de Rondonópolis. 

(c) Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas 

contábeis e respectivas divulgações feitas pela diretoria da Cáritas Diocesana de 

Rondonópolis. 

(d) Concluímos sobre a adequação do uso, pela diretoria, da base contábil de continuidade 

operacional e, com fundamento nas evidências de auditoria obtidas, ficou claro que não existe 

incerteza relevante em relação a eventos ou condições que podem levantar dúvida 

significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da entidade de acordo com 

a NBC TA 570. 

Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança corporativa da Cáritas Diocesana de 

Rondonópolis a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 

constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos 

controles internos que identificamos durante nossos trabalhos. 

 

Rondonópolis-MT, 13 de fevereiro de 2019. 

 

Audiconti Auditoria e Consultoria S/S - CRC - MT - Nº 378 

 

Aloisio Rodrigues da Silva 

Contador/Auditor – Sócio – CRCMT Nº 

1233/O-0 

 

Catarina Soares R. da Silva 

Contadora – Sócia – CRCMT Nº 3166/O-4 

 

Ernani Plumer Santos Pinto 

Contador/Auditor– CRCMT Nº 016496/O – CNAI nº 4492 
_____________________________________________________________________________ 
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CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS 

                  

BALANÇO PATRIMONIAL 

COMPARATIVO - 2018 e 2017 em REAIS 

   

HISTÓRICO 
Nota 

VALORES EM 

R$ VALORES EM R$ 

 Explic. 31.12.2018 31.12.2017 

ATIVO  2.433.422,35 892.348,59 

ATIVO CIRCULANTE  1.954.965,59 639.246,43 

Disponibilidades 08 1.549.478,13 278.051,35 

Créditos a Receber em Curto Prazo  5.629,53 5.340,09 

Almoxarifado  399.857,93 355.854,99 

    ATIVO NÃO CIRCULANTE  478.456,76 253.102,16 

Ativo Realizável a Longo Prazo  0,00 0,00 

Investimentos  47.442,30 44.601,20 

Participação em outras empresas  47.442,30 44.601,20 

Imobilizado  431.014,46 208.500,96 

Construções civis 10 494.466,43 267.763,69 

Terrenos  41.111,00 41.111,00 

Móveis e Utensílios  279.389,81 262.647,95 

Computadores e Periféricos  41.521,74 32.137,77 

Veículos  83.059,03 83.059,03 

(-) Depreciação Acumulada 05 (508.533,55)  (478.218,48)  

    

PASSIVO  2.433.422,35 892.348,29 

PASSIVO CIRCULANTE  3.877,91 7.705,60 

Credores por funcionamento  3.877,91 7.705,60 

Outras Obrigações da Entidade  3.877,91 7.705,60 

    
PASSIVO NÃO CIRCULANTE  0,00 0,00 

Credores por Financiamentos    

Empréstimos / Financiamentos  0,00 0,00 

    

PATRIMÔNIO SOCIAL  2.429.544,44 884.642,69 

Fundo Institucional  1.237.171,18 1.234.330,08 

Fundo Social Próprio  1.189.728,88 1.189.728,88 

Cota Capital / Cooperativa Sicredi Sul MT  47.442,30 44.601,20 

Superávit / Déficit Acumulado 15 1.192.373,26  (349.687,39)  

Ajuste de Exercícios Anteriores  0,00 0,00 

Déficit Acumulado  (349.687,39)  (88.072,48)  

Superávit /-Déficit do Período  1.542.060,65  (261.614,91)  

    

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial relativo ao exercício findo em 31.12.2018, 

no montante de R$ 2.433.422,35 (dois milhões e quatrocentos e trinta e três mil e quatrocentos e vinte 

e dois reais e trinta e cinco centavos). 

 

________________________ ____________________ _________________________ 

Mauricio Silva Macedo Vaz Lothar Bauchrowitz Manoel Messias de Macêdo 

Contador – CRC MT – 016.063/O-4 Presidente Tesoureiro 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO PERÍODO  

COMPARATIVO - 2018 e 2017 em REAIS 

 
HISTÓRICO Nota VALORES EM 

R$ 

 VALORES EM 

R$ 

Explic. 31.12.2018  31.12.2017 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 07 5.672.877,99  3.908.985,11 

(+) RECEITAS BRUTA DE EDUCAÇÃO  3.549.171,28  3.028.805,77 

Receitas de Termo de Parceria Pública 09 2.586.797,87  2.396.626,47 

Receitas de Doações Pessoa Física  118.545,52  73.544,07 

Receitas de Doações Pessoa Jurídica  843.827,89  558.635,23 

(+) RECEITAS BRUTA DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

 

2.059.619,25 

 859.654,06 

Receitas de Doações Pessoa Física  1.026.934,30  797.512,36 

Receitas de Doações Pessoa Jurídica  609.153,09  0,00 

Receitas de Termo de Parceria Pública 09 423.531,86  62.141,70 

(+) OUTRAS RECEITAS  64.087,36  20.525,28 

Receitas Financeiras  64.087,36  20.525,28 

Outras receitas operacionais  0,00  0,00 

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  0,00  0,00 

     

(=) RECEITA LÍQUIDA  5.672.877,89  3.908.985,11 

     

(-) CUSTO DO SERV. EDUCACIONAL 

GRATUITO 

13 

2.893.082,80 

 2.849.820,15 

Despesas com Remuneração e Encargos Sociais  2.522.916,65  2.450.989,49 

Despesas com Manutenção e funcionamento  141.613,41  130.033,21 

Despesas com Alimentação e Mat. Didático  228.552,74  268.797,45 

(-) CUSTOS ASSISTÊNCIA SOCIAL 

GRATUITA 

14 

1.248.070,81 

 1.360.988,27 

Despesas com Remuneração e Encargos Sociais  411.511,65  821.802,68 

Despesas com Manutenção de Projetos Sociais  643.464,68  76.681,76 

Despesas com Funcionamento de Projetos Socias  193.094,48  462.503,83 

     

(=) RESULTADO OPERACIONAL BRUTO  1.531.724,28  -301.823,31 

     

(-) DESPESAS OPERACIONAIS  541.712,18  518.622,39 

Despesas com Remuneração e Encargos Sociais  106.664,95  89.361,96 

Despesas gerais Funcionamento e Manutenção  387.520,45  380.634,29 

Gastos Financeiros  17.211,71  11.682,99 

Gastos de Depreciação 05 30.315,07  36.943,15 

(=) RESULTADO FINANCEIRO  990.012,10   -820.445,70  

(+/-) ISENÇÃO USUFRUÍDA  552.048,55  558.831,79 

Renúncia Fiscal Obtida (INSS Patronal) 11 529.248,55  539.197,39 

Obtenção de serviços voluntários 12 22.800,00  19.634,40 

(=) SUPERÁVIT / - DÉFICIT DO EXERCÍCIO 15 1.542.060,65   (261.613,91)  

Rondonópolis-MT, 31 de dezembro de 2018. 

 

________________________ ____________________ _________________________ 

Mauricio Silva Macedo Vaz Lothar Bauchrowitz Manoel Messias de Macêdo 
Contador – CRC MT – 016.063/O-4 Presidente Tesoureiro 
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 DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO SOCIAL  

COMPARATIVO - 2018 e 2017 em REAIS 

 

 

ITENS 

FUNDO RESERVAS 
SUPERÁVIT 

OU DÉFICIT 

ACUMULADO 

TOTAL 
SOCIAL CAPITAL REAVALIAÇÃO 

SUPERÁVIT 

EXERCÍCIO 

Saldo (31/12/17) 1.234.330,08       (349.687,39)  884.642,69 

Ajustes de Exercício 

Anteriores 
            

Saldo Anterior 

ajustado 
1.189.728,88         1.189.728,88 

Correção Monetária             

Superávit/-Déficit do 

Período 
      1.542.060,65 (349.687,39) 1.192.373,26 

Reservas de 

Reavaliação 
            

INVESTIMENTO             

Cota Capital Coop. 

Sicredi Sul - MT 
47.442,30         47.442,30 

IMÓVEIS             

Realização de Res. de 

Reav. 
            

              

Saldo (31/12/2018) 1.237.171,18 0,00 0,00 1.542.060,65 (349.687,39) 2.429.544,44 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 31 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________ ____________________ _________________________ 

Mauricio Silva Macedo Vaz Lothar Bauchrowitz Manoel Messias de Macêdo 
Contador – CRC MT – 016.063/O-4 Presidente Tesoureiro 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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      DEMONSTRAÇÃO DE FLUXO DE CAIXA  

COMPARATIVO - 2018 e 2017 em REAIS 

 

 

   
VALORES EM 

R$ VALORES EM R$ 

   31.12.2018 31.12.2017 

1. Atividades Operacionais   

(+) Recebimentos de Receita 5.382.087,79  3.906.270,11  

(-) Pagamento de custeio de programas sociais (3.663.286,00)  (3.666.178,83)  

(-) Pagamentos de despesas operacionais (468.124,83)  (449.584,62)  

(-) Pagamentos de despesas financeiras (17.211,71)  (11.682,99)  

(+) Recebimentos de Receitas Financeiras 64.087,36  20.525,28  

Fluxo de caixa das atividades operacionais 1.297.552,61  (200.651,05)  

     

2. Atividades de Investimentos   

 Recebimento de Venda de Imobilizado 0,00  0,00  

 Aquisição de Móveis e Utensílios (16.741,86)  (5.091,97)  

 Aquisição de Computadores e Periféricos (9.383,97)  (1.299,00)  

 Aquisição de veículos 0,00  0,00  

Fluxo de Caixa das atividades Investimentos (26.125,83)  (6.390,97)  

     

3. Atividades de Financiamentos 0,00  0,00  

     

4. Aumento ou (Redução) das disponibilidades 1.271.426,78  -207.042,02  

     

5. Saldo de caixa + Equivalente de caixa em 31/12/2017 278.051,35  485.093,37  

     

6. Saldo de caixa + Equivalente de caixa em 31/12/2018 1.549.478,13  278.051,35  

 

 

 
Rondonópolis-MT, 31 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

________________________ ____________________ _________________________ 

Mauricio Silva Macedo Vaz Lothar Bauchrowitz Manoel Messias de Macêdo 
Contador – CRC MT – 016.063/O-4 Presidente Tesoureiro 
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NOTAS EXPLICATIVAS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 31 DE 

DEZEMBRO DE 2018 

 
NOTA N.º 01 – CONTEXTO OPERACIONAL 

 

A CÁRITAS DIOCESANA DE RONDONÓPOLIS é uma associação de direito privado, de 

caráter filantrópico que foi constituída em 01/09/1942, comemorando, portanto, 76 (setenta e seis) anos de 

atividades sociais. Tendo como os seus objetivos sociais: (I) Realizar ações e atividades de educação de base, 

buscando soluções adequadas mediante os processos educacionais de acordo com a legislação em vigor; (II) 

realizar e articular ações de assistência social, cultural, educação de base e promoção da solidariedade a famílias 

e pessoas empobrecidas, em especial crianças, adolescentes, jovens, idosos, pessoas em situação de rua e outros 

que se encontram em situação de risco, para que vigorem a justiça social, a fraternidade humana e a caridade 

cristã; (III) promover atividades e finalidades de relevância pública e social; (IV) representar a sociedade 

defendendo os seus interesses e valores, junto às autoridades ou organismos e conselhos públicos; (V) realizar 

ações solidárias de geração de trabalho e renda e de preservação do meio ambiente; (VI) formar e capacitar 

agentes para a ação social e o exercício de cidadania. Regendo-se pelo seu Estatuto Social e pela legislação que 

lhe for aplicável. 

Portanto a Cáritas Diocesana de Rondonópolis com base em seu Estatuto Social mantém como ações 

de Educação e Assistência Social os seguintes projetos e programas prioritários: Unidades de Educação Infantil, 

Recanto dos Idosos, Albergue Noturno, Grupos de Adolescentes, Projeto de Construção Casas, Afilhados 

(Alemanha), Campanha Natal sem Fome e Parceria com outras Instituições.  

 

NOTA Nº 02 – ATENDIMENTO DA LEGISLAÇÃO 

No atendimento ao disposto no inciso VI do artigo 3º do Decreto nº 2.536/98, a exemplo de outros 

anos, no exercício social de 2018 todas as atividades desenvolvidas por esta associação caracterizam-se por 

serem totalmente gratuitas. E também respeitando a Lei 13.019/2014 e suas alterações e decretos pertinentes, 

conhecidos como Novo Marco Regulatório do Terceiro Setor. 

 

NOTA Nº 03 – APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As Demonstrações Contábeis da referida associação foram elaboradas de acordo com a Lei N.º 

6.404/76 e suas alterações posteriores e em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade 

Interpretação Técnica Geral 2002 (R1) atualizada em 21 de agosto de 2015 - entidade sem finalidade de lucros. 

 

NOTA Nº 04 – PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS 
a) As operações realizadas foram registradas segundo os princípios de contabilidade adotados no 

Brasil, de modo a possibilitar a elaboração das demonstrações contábeis de acordo com as normas internacionais 

de relatórios financeiros (IFRS); devidamente convergidas em Normas Brasileiras de Contabilidade. 

b) Os direitos estão avaliados pelo valor líquido realizável e as obrigações atualizadas por valores 

reais correspondentes na data do encerramento dos Balanços. 

 

NOTA Nº 05 – DEPRECIAÇÃO 
A depreciação dos itens do imobilizado foi calculada com base no método linear, pelas taxas 

constantes das IN/SRF nº 162/98 e 130/99, cuja contrapartida foi contabilizada nas seguintes contas 

“Depreciação de Bens Móveis” e “Depreciação de Bens Imóveis”. 

O saldo acumulado das Depreciações é de R$ 508.533,55 (quinhentos e oito mil e quinhentos e trinta 

e três reais e cinquenta e cinco centavos). 

No Exercício de 2018, foram depreciados os seguintes Bens Móveis e Imóveis: 

Depreciações de Móveis e Utensílios  R$      15.723,00 

Depreciações de Edifícios R$      10.710,72 

Depreciações de Computadores e Periféricos R$        3.527,28 

Depreciações de Veículos R$           354,07 

TOTAL R$      30.315,07 
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NOTA Nº 06 – APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Os recursos da entidade foram integralmente aplicados em suas finalidades institucionais, em 

conformidade com seu Estatuto Social, compreendidos pelas suas Despesas e Investimentos Patrimoniais 

necessários. 

 

NOTA Nº 07 – RECEITAS DESTINADAS AO CUSTEIO DAS GRATUIDADES 

As receitas auferidas para custeio dos Projetos Sociais durante o Exercício Social de 2018 somaram 

a importância de R$ 6.224.926,44 (seis milhões duzentos e vinte e quatro mil, novecentos e vinte e seis reais e 

quarenta e quatro centavos), às quais já se encontram adicionados os benefícios decorrentes da isenção da 

contribuição patronal do INSS e também a doação do Trabalho Voluntário / Estatutário. 

As Receitas auferidas estão distribuídas da seguinte forma: 

Receita de Doações (Benfeitores da Alemanha) - PJ R$ 1.035.827,89 

Receita de Doações (Pessoa Física) R$ 1.081.680,46 

Receita de Doações (Pessoa Jurídica) R$    371.086,61 

Associados Colaborador R$      19.305,17 

Rifas e Promoções das Unidades de Educação Infantil R$      44.494,19 

Parceria com outras Instituições R$      46.066,48 

Termo de Parceria com Poder Público R$ 3.010.329,73 

Renda de Títulos (Aplicações Financeiras) R$      64.087,36 

Benefício de Isenção da cota patronal (INSS) R$    529.248,55 

Obtenção de serviços voluntários (Administrativa/Estatutária) R$      22.800,00 

TOTAL R$ 6.224.926,44 

 

NOTA Nº 08 – DISPONIBILIDADES 

As disponibilidades estão distribuídas na seguinte forma: 

Caixa Geral R$        3.466,60 

Banco Conta Corrente Movimento - Livres R$           189,60 

Banco Conta Corrente Movimento – Restrições R$           869,89 

Banco Aplicações Financeiras - Livres R$ 1.526.331,96 

Banco Aplicações Financeiras – Restrições R$      18.620,08 

TOTAL R$ 1.549.478,13 

 

NOTA Nº. 09 – PARCERIAS COM PODER PÚBLICO 

A Cáritas Diocesana de Rondonópolis recebeu no exercício social de 2018 os seguintes recursos 

financeiros, por intermédio de Termos de Parceria com o Governo Municipal de Rondonópolis e o Governo do 

Estado de Mato Grosso, conforme segue: 

Termo Parceria / Governo Municipal / Unidades Educação Infantil R$   2.586.797,87 

Termo Parceria / Governo Municipal / Albergue Noturno R$        56.325,96 

Termo Parceria / Governo Municipal / Recanto Idosos R$      233.243,84 

Termo Parceria / Governo Estadual / Recanto Idosos R$      116.400,04 

TOTAL R$   3.010.329,73 

 

NOTA Nº 10 – CONSTRUÇÕES CIVIS 

A Cáritas Diocesana de Rondonópolis recebeu no exercício social de 2018 a doação da Diocese de 

Rondonópolis-Guiratinga, uma área de terra na qual consta 01 (um) salão construído medindo 800m² 

(oitocentos metros quadrados), na Quadra 17, Lote 08, bairro Vila Operária, sendo este imóvel registrado em 

Cartório, cujo valor escritural soma a importância de R$ 226.702,74 (duzentos e vinte e seis mil e setecentos 

e dois reais e setenta e quatro centavos).  
 

NOTA Nº 11 – ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - INSS 

Nos termos da legislação previdenciária em vigor, esta associação, goza de isenção total das quotas de 

contribuição patronal ao INSS. O valor dessa isenção foi contabilizado como gratuidades auferidas neste 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.392, de 21 de fevereiro de 2019, quinta-feira. 

 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT   60 

 

Exercício Social de 2018 e somou a importância de R$ 529.248,55 (quinhentos e vinte e nove mil duzentos e 

quarenta e oito reais e cinquenta e cinco centavos).  

 

NOTA Nº 12 – TRABALHO VOLUNTÁRIO / ESTATUTÁRIO 

Os trabalhos desenvolvidos pela Diretoria Estatutária são totalmente voluntários conforme Estatuto 

Social da referida Associação, e contabilizado conforme as determinações da Res. CFC Nº. 1409/12, de 21 de 

setembro de 2012, que aprovou a ITG nº 2002 - Entidade sem finalidade de lucros. Conforme já foi mencionado 

anteriormente foi contabilizado como gratuidades auferidas neste exercício social de 2018 e somou a 

importância de R$ 22.800,00 (vinte e dois mil e oitocentos reais).  

 

NOTA Nº 13 – SERVIÇOS EDUCACIONAL GRATUITO  

As despesas com gratuidades concedidas pela entidade, no exercício social de 2018, por intermédio 

do Projeto Educação Infantil, totalizam a importância de valor de R$ 2.893.082,80, (dois milhões e oitocentos 

e noventa e três mil e oitenta e dois reais e oitenta centavos), conforme evidenciado na Demonstração do 

Resultado do Período. 

 

NOTA Nº 14 – SERVIÇOS ASSISTÊNCIA SOCIAL GRATUITA  

As despesas com gratuidades concedidas pela entidade, no exercício social de 2018, através dos 

Projetos de Assistências Sociais, totalizam um valor de R$ 1.248.070,81 (um milhão e duzentos e quarenta e 

oito mil e setenta reais e oitenta e um centavos), conforme evidenciado na Demonstração do Resultado do 

Período. Essas aplicações de recursos são distribuídas nos seguintes Projetos Sociais: 

Recanto dos Idosos R$    523.355,46 

Albergue Noturno R$    246.875,46 

Afilhados (Padrinho na Alemanha) R$    245.898,34 

Parceria com outras Instituições R$    158.170,22 

Manutenções Gerais de todos os Projetos R$      56.823,55 

Adolescentes R$      12.930,38 

Campanha Natal sem Fome R$        4.017,00 

TOTAL R$ 1.248.070,81 

 

Nota Nº 15 – DESPESAS OPERACIONAIS 

Despesas com Remuneração e Encargos R$    106.664,95 

Despesas Gerais de Funcionamento e Manutenção R$    387.520,45 

Gastos Financeiros R$      17.211,71 

Despesas com Depreciação (Bens da Administração) R$      30.315,07 

TOTAL R$   541.712,18 

 

 

Nota Nº 15 – SUPERAVIT DO EXERCÍCIO 

O resultado econômico apurado no Exercício Social de 2018 evidencia um Superávit do exercício 

no valor de R$ 1.542.060,65 (um milhão quinhentos e quarenta e dois mil sessenta reais e sessenta e cinco 

centavos). Diminuindo o montante do déficit acumulado em exercícios anteriores no que somam R$ 349.687,39 

(trezentos e quarenta e nove mil e seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos); nota-se um Superávit 

Acumulado no valor de R$ 1.192.373,26 (um milhão cento e noventa e dois mil e trezentos e setenta e três reais 

e vinte e seis centavos), conforme pode ser constatado na DMPL. 

 

Rondonópolis-MT, 31 de dezembro de 2018. 

 

________________________ ____________________ _________________________ 

Mauricio Silva Macedo Vaz Lothar Bauchrowitz Manoel Messias de Macêdo 
Contador – CRC MT – 016.063/O-4 Presidente Tesoureiro 

 

________________________________________________________________________________ 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

LEI  COMPLEMENTAR Nº 282 - DE 01 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Acresce dispositivo à Lei Complementar n°. 135, de 13 de dezembro de 2012, 

que institui o Novo Código Sanitário do Município de Rondonópolis. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador CLÁUDIO ANTÔNIO DE CARVALHO, na 

qualidade de Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1° Fica inserido o parágrafo único ao artigo 46 da Lei Complementar n°. 135, de 13 de dezembro 

de 2012, conforme a seguinte redação: 

 

"Art. 46... 

 

Parágrafo único. Obriga todos os estabelecimentos sujeitos a inspeção 

sanitária (estabelecimentos de alimentos, interesse a saúde e de saúde) e 

autorizados pela Prefeitura Municipal a comercializarem, usarem e 

fornecerem aos seus clientes somente canudos de papel biodegradável e/ou 

reciclável individual e hermeticamente embalados com material 

semelhante." 

 

Art. 2° Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 

180 (cento e oitenta dias). 

 

Art. 3° Os demais dispositivos da Lei Complementar n°. 135, de 13 de dezembro de 2012, 

permanecem inalterados. 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 01 de fevereiro de 2019;  

 102º  da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

Claudio Antônio de Carvalho 

PRESIDENTE 

 

 

Vilmar Francisco Pimentel 

1º SECRETÁRIO 

 

.                                                               PLC Nº 035 /2018  Poder Executivo 

c/Emenda Ver. Jailton  

 publicada no DIORONDON 

________________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI Nº 10.096   -  DE  07 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispõe sobre autorizar a dar continuidade na Rua 

denominada de "RUA SÃO JOSÉ" que inicia no cruzamento 

da Avenida São João localizada no Conjunto Habitacional 

Cidade de Deus, passando pelo Jardim Residencial Francisca 

Garcete de Almeida até o cruzamento da Rua 13 no Parque 

Residencial André Maggi, em Rondonópolis - MT. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONI MAGNANI, na qualidade de 1º Vice-

Presidente, e nos termos dos §§ 4º 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte 

Lei: 

 

 

Art. 1° Fica autorizado a dar continuidade no nome a Rua denominada de "RUA SÃO JOSÉ" que 

inicia no cruzamento da Avenida São João localizada no Conjunto Habitacional Cidade de Deus, 

passando pelo Jardim Residencial Francisca Garcete de Almeida até o cruzamento da Rua 13 no 

Parque Residencial André Maggi, em Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 07 de fevereiro de 2019; 

102º  da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

RONI MAGNANI 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

VILMAR PIMENTEL 

1º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

     

PLS Nº  16/2018 – Ver. Adonias Fernandes 

Publicada no DIORONDON. 
________________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

LEI Nº 10.097   -  DE  07 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de manter cópia "in loco" do 

memorial descritivo e planilha de custos de toda e 

qualquer obra realizada em unidades municipais que se 

encontram em reforma, ampliação ou reprogramação no 

âmbito do município de Rondonópolis e dá providências. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONI MAGNANI, na qualidade de 1º Vice-

Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

 

 

Art. 1° Fica estabelecido que em todas as obras de reforma, ampliação ou reprogramação que 

atualmente estejam em curso ou que venham a ocorrer no futuro sob a responsabilidade do município 

de Rondonópolis, independentemente da fonte de recursos, a obrigatoriedade de que seja mantido 

arquivado no local da obra cópia dos seguintes documentos: 

 

I - Memorial descritivo da Obra; 

II - Planilha de Custo com a descrição dos serviços a serem realizados. 

 

§ 1° O Fiscal de Contrato da obra é o responsável pela entrega da documentação constante do inciso 

I e II do Art. 1°, ao diretor, chefe ou coordenador da Unidade, mediante recibo, em um prazo não 

superior a 08 (oito) dias úteis após o início das obras, e o referido recibo deverá ser arquivado junto 

a toda documentação relativa a obra no órgão municipal responsável pela fiscalização da Obra. 

 

§ 2° O Fiscal de Contrato deverá repetir o procedimento previsto no § 1° sempre que qualquer 

alteração ou reprogramação seja feita no projeto ou na execução da obra. 

 

§ 3° O diretor, chefe ou Coordenador da Unidade em obras deverá manter arquivada a documentação 

constante dos incisos I e II do Art. 1° para que em todas as oportunidades em que for solicitada pelos 

Controles Interno, Externo ou Social, seja apresentada a documentação com a finalidade de informar 

e dirimir dúvida acerca da obra em execução. 

 

§ 4° Encerrado o prazo constante do § 1° do Art. 1°, e não sendo entregue a documentação nos termos 

do inciso I e II do Art. 1° caberá ao Diretor, chefe ou coordenador da Unidade, na maior brevidade 

possível, encaminhar memorando para a chefia imediata informando-a do fato; 
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Art. 2° As obras de construção realizadas em locais que não estejam desenvolvendo atividades de 

atendimento ao público ou em funcionamento ficam dispensadas da obrigação imposta pela presente 

lei, salvo se o funcionamento estiver sendo desenvolvido temporariamente em local diverso do da 

construção, caso em que deverão ser observados fielmente todos os dispositivos constantes na 

presente Lei. 

 

Art. 3° Com a finalidade de viabilizar o fiel cumprimento da presente Lei, bem como da sua 

aplicação, fica estabelecido o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias da data da sua publicação 

para que as medidas sejam adotadas por todos os setores envolvidos no âmbito da Administração 

Municipal nos termos da presente lei. 

 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 07 de fevereiro de 2019; 

102º  da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

RONI MAGNANI 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

 

VILMAR PIMENTEL 

1º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

     

PLS Nº  02/2018 – Ver. Sub. Guinancio 

Publicada no DIORONDON. 
 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI Nº 10.098   -  DE  07 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Institui o Programa de Prevenção e Controle do Câncer de Próstata. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONI MAGNANI, na qualidade de 1º Vice-

Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Esta Lei institui o programa de Prevenção e Controle do Câncer de Próstata no Município de 

Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º O programa de Prevenção e Controle do Câncer de Próstata tem como finalidade: 

 

I - atender às necessidades de prevenção do câncer de próstata e da saúde do homem em geral, por 

meio de exames específicos e acompanhamento médico; 

II - desenvolver campanhas de conscientização da necessidade da prevenção; 

III - implantar todo o equipamento necessário para o controle da saúde do homem; 

IV - proporcionar o aperfeiçoamento das técnicas cirúrgicas e pós-operatórias existentes. 

 

Art. 3º O programa será desenvolvido nas unidades de saúde do Município. 

 

Parágrafo único. Para a execução do programa, o Poder Executivo poderá celebrar convênios com 

empresas privadas.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 07 de fevereiro de 2019; 

102º  da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

RONI MAGNANI 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

VILMAR PIMENTEL 

1º SECRETÁRIO 

 

 

PLS Nº  08/2018 – Ver. Silvio Negri 

Publicada no DIORONDON. 
 

_______________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI Nº 10.099   -  DE  07 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar CONCESSÃO 

DE DIREITO REAL DE USO a Empresa COOPERATIVA 

DE RECICLAGEM DE LIXO UNIÃO CIDADÃ RECICLA 

RONDONÓPOLIS - COOPERCICLA, inscrita no CNPJ nº 

19.427.516/0001-45, de áreas que mencionam. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONI MAGNANI, na qualidade de 1º Vice-

Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar a Concessão de Direito de Uso para a Empresa 

COOPERATIVA DE RECICLAGEM DE LIXO UNIÃO CIDADÃ RECICLA RONDONÓPOLIS - 

COOPERCICLA, inscrita no CNPJ nº 19.427.516/0001-45, áreas abaixo mencionadas, pelo período 

de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período: 

  

I – ÁREA DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO, COM 1.023,11 M2 -  ZONA URBANA 

DESTA CIDADE – MATRÍCULA Nº. 107.074, DE 27 DE MARÇO DE 2014, LOCALIZADO 

NO MICRO DISTRITO INDUSTRIAL ANÉZIO PEREIRA DE OLIVEIRA, DENTRO DOS 

SEGUINTES LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

 

FRENTE para a Rua 06, medindo 20,36 metros. 

FUNDOS para parte dos lotes 17 e 18 metros, medindo 24,42 metros.   

LADO DIREITO para o Lote nº 16, medindo 43,95 metros; 

LADO ESQUERDO para o Lote 14, medindo 48,37 metros. 

 

 

II – ÁREA DE TERRENO PARA CONSTRUÇÃO, COM 1.008,81 M2 -  ZONA URBANA 

DESTA CIDADE – MATRÍCULA Nº. 107.075, DE 27 DE MARÇO DE 2014, LOCALIZADO 

NO MICRO DISTRITO INDUSTRIAL ANÉZIO PEREIRA DE OLIVEIRA, DENTRO DOS 

SEGUINTES LIMITES E CONFRONTAÇÕES: 

 

FRENTE: para a Rua 06, medindo 12,18 metros, mais 10,68 metros, formado pelo desenvolvimento 

de uma curva com raio de 9,00 metros. 

FUNDOS: para o Lote nº 17, medindo 30,57 metros.   

LADO DIREITO: para a Rua nº 09, medindo 35,00 metros; 

LADO ESQUERDO: para o Lote 15, medindo 43,95 metros. 

 

 

Art. 2º A área objeto desta Concessão de Direito de Uso destinar-se-á as instalações e   implantação 

da Empresa Cooperativa de Reciclagem de Lixo União Cidadã Recicla Rondonópolis – 

COOPERCICLA.  
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Cont. Lei nº 10.099/2019 – fl.02 

 

 

§ 1º O descumprimento ao disposto no artigo anterior implicará na revogação automática do ato de 

concessão e consequente reversão do imóvel ao Patrimônio do Município, sem qualquer indenização 

ao infrator. 

 

§ 2º Poderá o Poder Executivo a qualquer momento revogar o ato de concessão, sem ônus, caso haja 

projeto a ser executado na área em questão.  

 

Art. 3º Fica o Município de Rondonópolis isento das custas e emolumentos na conformidade da Lei.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de publicação. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 07 de fevereiro de 2019; 

102º  da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

RONI MAGNANI 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

 

VILMAR PIMENTEL 

1º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PLS Nº  375/2018 – Executivo c/Emenda Jailton 

Publicada no DIORONDON. 

 

________________________________________________________________________________ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

LEI Nº 10.100   -  DE  07 DE FEVEREIRO DE 2019. 

Dispõe sobre denominar de “APARECIDO SIDNEY GONÇALVES” a Rua C, 

localizada no bairro Boa Esperança, em Rondonópolis/MT. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONI MAGNANI, na qualidade de 1º Vice-

Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º Fica denominada de “APARECIDO SIDNEY GONÇALVES” a Rua C, localizada no bairro 

Boa Esperança, em Rondonópolis – MT. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

Rondonópolis-MT, 07 de fevereiro de 2019; 

102º  da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

RONI MAGNANI 

1º VICE-PRESIDENTE 

 

 

 

 

 

VILMAR PIMENTEL 

1º SECRETÁRIO 

 

 

 

 

 

 

 

PLS Nº 17/18-Adonias Fernandes 

Publicada no DIORONDON. 

 

________________________________________________________ EM BRANCO 
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